
 
REQUERIMENTO Nº______/2023 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS 

 
 
Requer o envio de expediente ao 

Excelentíssimo Governador do Estado do 

Tocantins, solicitando estudo de viabilidade 

jurídica para a criação e efetivação da Região 

metropolitana de Araguaína, bem como da 

criação do Fundo de Desenvolvimento e do 

Conselho Metropolitano de Desenvolvimento 

da Região. 

 
 
 

O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais 

desta Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer a Vossa 

Excelência o envio de expediente ao Governador do Estado do Tocantins, 

solicitando ESTUDO DE VIABILIDADE JURÍDICA PARA A CRIAÇÃO E 

EFETIVAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE ARAGUAÍNA, BEM COMO 

DA CRIAÇÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E DO CONSELHO 

METROPOLITANO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 
 
 

O presente requerimento tem como objetivo solicitar estudo de viabilidade 

técnica e jurídica para a criação e efetivação da Região Metropolitana de 

Araguaína, bem como da criação do fundo de desenvolvimento e do conselho 

metropolitano de desenvolvimento da região. 

 



 
Tal solicitação se justifica devido à necessidade de instituir as funções 

públicas de interesse comum e gestão das regiões, que atualmente já são 

atendidas, em sua maior parte, pelo município de Araguaína, proporcionando a 

cooperação entre os municípios com o máximo aproveitamento dos recursos 

públicos, mediante a descentralização e a integração de órgãos gestores 

atuantes na futura região metropolitana. 

 

Faz-se necessário ressaltar que já existe um Consórcio Intermunicipal 

entre Araguaína e 16 outros municípios, que destes apenas 9 estão regulares. 

Ademais, o Consórcio é presidido pelo Prefeito de Araguaína que faz a gerência 

dos recursos da União que não estão sendo executados pelos municípios, uma 

vez que os gestores não tem onde aplicar visto que o município de Araguaína 

atende toda a demanda dos partícipes, como é o caso da saúde, por exemplo.   

 

Além disso, o município de Araguaína é a grande potência econômica do 

Estado do Tocantins, e oferece ensino público e particular, da educação infantil 

ao ensino superior. Ainda, devido a geração de emprego e renda, as cidades 

vizinhas estão conectadas ao município e dependem dele socioeconomicamente 

para atender as necessidades mais básicas de sua população.   

 

Ainda, devido à proximidade das cidades vizinhas, as estradas vicinais, 

em sua maioria, são reparadas pelo município de Araguaína antes mesmo da 

criação do Consórcio supramencionado, contudo, após a sua criação, o 

Presidente já faz a sua gerência, aplicando-os nas áreas que mais precisam de 

atenção, quais sejam: segurança pública, saúde, estradas e iluminação. 

 

Diante disso é necessário que se amplie o debate com a finalidade de 

viabilizar a organização e o planejamento das cidades abaixo indicadas, para 

que o município de Araguaína seja reconhecido como tal qual hoje o é, a região 

metropolitana do norte do estado. 

 



 
Sendo assim, integram a área da Região Metropolitana 16 municípios 

tocantinenses situados entre os paralelos de 09°00’ e 05°00’, quais sejam: 

Araguaína, Aragominas, Araguanã, Babaçulândia, Bandeirantes, Carmolândia, 

Filadélfia, Muricilândia, Nova Olinda, Palmeirante, Pau D’Arco, Piraquê, Santa 

Fé do Araguaia, Wanderlândia, Xambioá e Darcinópolis.  

 

Desse modo, requeiro apoio aos Nobres Pares para a aprovação deste 
tão importante requerimento. 

 
 
Sala de Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 18 

de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

MARCUS MARCELO DE BARROS ARAÚJO 
Deputado Estadual - PL 

 


